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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL CTGP Nº 089/2019 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINA-
DO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A COORDENADORA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
destinado à contratação de pessoal por tempo determinado, para as unidades de saúde, em atendimento ao 

de março de 2002, Lei Municipal nº 6.146 de 11 de abril de 2017e Lei Municipal nº 6.265 de 30 de outubro de 
2017) e regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, para atendimento de necessidade 
temporária de excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Saúde.
O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Coordenação de Planejamento, Recrutamento 
e Seleção da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:
� HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico
Anestesiologia

06 01 --- II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização na área 

a que concorre

Médico 
Obstetrícia

07
02 01

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização

em Ginecologia e Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação de Experiência em 
Obstetrícia de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 
(Sala de Parto) 01

--- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Pediatria

� HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Obstetrícia

02
--- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização

em Ginecologia e Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação de Experiência em 
Obstetrícia de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 
(Sala de Parto)

06 01 ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Pediatria

� HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHÃES

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico
Anestesiologia

01 --- --- II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização na área 

a que concorre

Médico
Intensivista

Adulto
01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização 

em Medicina Intensiva

ou

II.a - Comprovação de experiência em CTI 
Adulto de no mínimo 02 (dois) anos

Médico 
Obstetrícia

06 02 ---

II - Comprovação de conclusão do programa 
de Residência ou da Especialização em 

Ginecologia e Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação de Experiência em 
Obstetrícia de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 
(Sala de Parto)

01 --- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Pediatria

� HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Obstetrícia

06 01 ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização

em Ginecologia e Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação de Experiência em 
Obstetrícia de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 
(Sala de Parto)

02 01 ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Pediatria

� HMLJ/COORDENAÇÃO MATERNO INFANTIL LEILA DINIZ

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico Obstetrícia 01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização

em Ginecologia e Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação de Experiência em Obstetrícia 
de no mínimo 02 (dois) anos

Médico Pediatria 
(Sala de Parto)

02 --- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Pediatria

� HOSPITAL MUNICIPAL JESUS

EMPREGO
VAGAS

REGULARES 
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Intensivista Infantil

04
01 ---

II - Comprovação de conclusão do programa 
de Residência ou da Especialização, em 

Medicina Intensiva Pediátrica

ou

III - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, em Pediatria

(com comprovação de Experiência em CTI 
infantil, de no mínimo 02 anos)

Médico Neurologia

- EEG) 

01
--- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Neurologia

e

II.a - Comprovação de Experiência

mínimo (02 anos)

e
II.b - Comprovação de Experiência de no 
mínimo 02 (dois) anos no atendimento

de crianças e adolescentes

� HOSPITAL MUNICIPAL BARATA RIBEIRO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Anestesiologia

01 --- --- II - Comprovação de conclusão do programa 
de Residência ou da Especialização, na área 

a que concorre
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� HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Cardiologia

01 --- --- II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

 a que concorre

Médico 
Clínico

04 01 ---
II - Comprovação de experiência de no mínimo 02 

(dois) anos em emergência ou clinica medica

Médico 
Pediatria

03 01 --- II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

a que concorre

� HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Anestesiologia

01 --- --- II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

a que concorre

� HOSPITAL MUNICIPAL PIEDADE

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico
Intensivista

Adulto
02 01 ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização em Medicina Intensiva

ou

II.a - Comprovação de experiência em CTI Adulto de 
no mínimo 02 (dois) anos

Médico 
Oftalmologia

(Retina)

01
--- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

a que concorre

e

II.a - Comprovação de experiência em 
cirurgia de retina e catarata congênita

� HOSPITAL MUNICIPAL RAFAEL DE PAULA SOUZA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Infectologia 01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

a que concorre

� HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Anestesiologia

01 --- --- II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

a que concorre

Médico Clinico 01 --- ---
II - Comprovação de experiência de no mínimo 

02 (dois) anos em emergência ou clinica medica

� HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Cardiologia 
(Unidade 

Coronariana)

01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização na área

ou

II.a - Comprovação de Experiência em Unidade
Coronariana de no mínimo 02 (dois)anos

Médico
Intensivista

Infantil  
02

--- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, em Medicina

Intensiva Pediátrica

ou

III - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, em Pediatria

(com comprovação de Experiência em CTI infantil,
de no mínimo 02 anos)

Médico 
Obstetrícia

01
--- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização

em Ginecologia e Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação de Experiência em Obstetrícia
de no mínimo 02 (dois) anos

� HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Anestesiologia

01 --- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização, na área
a que concorre

Médico 
Cardiologia 

01 --- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização na área

Médico Clinico 02 --- ---
II - Comprovação de experiência de no mínimo 

02 (dois) anos em emergência ou clinica medica

Médico 
Neurocirurgia

01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização na área 

a que concorre

ou

II.a - Comprovação de Experiência na área 
de no mínimo 03 (três) anos

Médico 
Pediatria

01 --- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização, na área
 a que concorre

� HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico 
Anestesiologia

04 01 ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização, na área

 a que concorre

Médico 
Cardiologia 
(Unidade 

Coronariana)

05 01 ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização na área

ou

II.a - Comprovação de Experiência em Unidade
Coronariana de no mínimo 02 (dois)anos

Médico Cirurgia 
Vascular

04 01 ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização na área
 a que concorre

Médico
Nefrologia

01 --- ---
II - Comprovação de conclusão do programa de 

Residência ou da Especialização na área
 a que concorre
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� INSTITUTO MUNICIPAL PHILIPPE PINEL

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico Psiquiatria 
(Emergência)

01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa de 
Residência ou da Especialização na área

 a que concorre

ou

II.a - Comprovação de Experiência na área
 de no mínimo 02 (dois) anos

� CAPSad MANÉ GARRINCHA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico Psiquiatria 01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa 
de Residência ou da Especialização na área a 

que concorre

ou

II.a - Comprovação de Experiência na área de 
no mínimo 02 (dois) anos

� CAPS PEDRO PELLEGRINO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico Psiquiatria 01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa 
de Residência ou da Especialização na área 

a que concorre

ou

II.a - Comprovação de Experiência na área
 de no mínimo 02 (dois) anos

� CAPSi ELIZA SANTA ROZA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS 

NEGROS E INDIOS
VAGAS PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA
TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico Psiquiatria 01 --- ---

II - Comprovação de conclusão do programa 
de Residência ou da Especialização na área 

a que concorre

ou

II.a - Comprovação de Experiência na área de 
no mínimo 02 (dois) anos

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 Somente serão aceitas inscrições presenciais, não cabendo inscrição por procuração ou por meio eletrônico;

ANEXO II
ato da inscrição);
2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos relacionados abaixo 
original e cópia):

a) Documento de Identidade com foto;
b) CPF;
c) Título de Eleitor e comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais;

e) Se estrangeiro, apresentar CARTA DE NATURALIZAÇÃO nos termos da legislação em vigor;
f) Diploma que comprove a conclusão do curso de graduação;

i) Currículo preenchido no padrão estabelecido no ANEXO III deste Edital, acompanhado de toda a documentação 

i.1 - A documentação comprobatória deverá atender também ao previsto no ANEXO IV, no que se refere à 
pontuação, no que couber;
2.4 O não cumprimento do solicitado no item 2.2 implicará na eliminação do candidato.
2.5 Da Reserva de Vagas para Negros e Índios

b) De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574, de 18/11/2016, no ato da inscrição, o candidato 
deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

c) Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior à 
data do término das inscrições;

cando o candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte 
pela reserva de vagas.

e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do 

g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 

procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.
h) As vagas reservadas a candidatos negros e índios, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares.

j) Caso haja desistência de vaga do candidato negro ou índio aprovado, essa vaga será preenchida por outro 

2.6 - 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei 
Municipal n.º 645 de 05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86;
b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do concurso, haver 

oferecimento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 
momento, estará concorrendo, somente, às vagas regulares;

às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições;

caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;

com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO IV;

por meio de Perícia Médica;

Município do Rio de Janeiro - D.O. Rio, a COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, da Subse-
cretaria de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde - S/SUBG/CTGP, situada na Rua Afonso Cavalcanti n.º 455, 

para tomar ciência do dia, horário e local em que deverá comparecer à Coordenadoria Técnica de Perícias 
Médicas da Subsecretaria de Serviços Compartilhados da Secretaria Municipal da Casa Civil - CVL/SUBSC/

j) o candidato será encaminhado à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - CVL/SUBSC/CTPM, para 

exibir, também, exame audiométrico, laudo oftalmológico com acuidade visual ou parecer neurológico, respecti-

l) constatada, pela CVL/SUBSC/CTPM, a necessidade de avaliação da capacidade laborativa do candidato pela 
Junta de Especialistas, o referido órgão informará à COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- S/SUBG/CTGP para as providências pertinentes;

as atribuições do cargo a ser ocupado;

exercício das atividades do cargo, será eliminado do processo seletivo;
o) O candidato considerado pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - CVL/SUBSC/CTPM como 

conforme o estabelecido neste Edital;
p) O candidato considerado pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - CVL/SUBSC/CTPM como não 

conforme o estabelecido neste Edital;

avaliação da Junta de Especialistas, concorrerá, somente, às vagas regulares;

s) Os recursos contra o resultado das avaliações realizadas pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - 
CVL/SUBSC/CTPM pela Junta de Especialistas deverão ser interpostos no dia subsequente ao da publicação 
dos respectivos resultados e encaminhados à COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS da 
Subsecretaria de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:
4.1 Após a formalização da inscrição presencial o candidato receberá o nº de protocolo referente à sua inscrição.

5 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo com a observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO IV
a) Da Análise de Currículo:
a.1) Da documentação comprobatória, entregue no ato da inscrição, em conformidade com o disposto no item 
2 deste edital;

tradução feita por Tradutor Juramentado;
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a.3) Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do Currículo;
ANEXO I;

b) Dos Critérios de Pontuação:
ANEXO IV deste 

Edital.
c) Do Recurso
c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.
O recurso deverá ser formulado em petição devidamente fundamentada e endereçada à Coordenação de 
Planejamento, Recrutamento e Seleção, que analisará a solicitação.

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:

conforme cronograma do ANEXO I.

7 - DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 06 (seis) meses

8 - DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO:

programada ao longo do período de validade do processo seletivo.

9 - DA REMUNERAÇÃO:
9.1 O vencimento base da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO 
BASE

GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE (LEI Nº 826/86)

ADICIONAL DE 
SUPERVISÃO

TOTAL 
REMUNERAÇÃO (R$)

Médico (diversas 
especialidades)

24 2.323,49 464,69 4.103,88 6.892,06

Médico (Neurocirurgia, 
Ortopedia e 

Traumatologia, 
Radiologia)

24 2.323,49 464,69 5.129,85 7.918,03

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;
10.2 Não serão aceitas inscrição por procuração nem documentos enviados via fax, via postal ou via correio 
eletrônico;
10.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;
10.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
10.5 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo da Coordenação de Planejamento, 
Recrutamento e Seleção;

mínimo 50 pontos;
inferior a 50 pontos, bem como aquele que 

deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
10.9 A divulgação do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da COORDENADORIA TÉCNICA DE 
GESTÃO DE PESSOAS, e será disponibilizada através do 
www.rio.rj.gov.br/doweb;

-
rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
10.11 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;
10.12 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação estará condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
10.13 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da contratação não atenderem 
às exigências para ingresso na função, ou tiverem, em período inferior a 03 (três) meses, sido contratados 
temporários da Administração Pública com atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro, conforme as legislações vigentes estarão automaticamente eliminados, permitindo a COORDENADORIA 

10.14 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de pontuação, observado o desempate, quando 
couber, obedecida a totalidade das vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, devendo comprovar aptidão para 
o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções para as quais será 
contratado;

ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 7 deste Edital;

10.17 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho, de acordo com o Edital de Convocação 
expedido pela Coordenação de Administração de Pessoas da COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE 
PESSOAS;
10.18 Os contratos de trabalho serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 1.978 de 26 de 
maio de 1993 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993;
10.18.1 Os contratos de trabalho celebrados terão o prazo de duração de 01 (um) ano, admitida, em caso de 
necessidade, uma única prorrogação por igual período;
10.19 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal 

10.20 O contrato de trabalho por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse publico estabelecido pela Lei nº 1978/1993, alterada pela Lei nº 6146/2017, por gerar vinculo com a Ad-
ministração Pública Municipal, está sujeito à regra de acumulação prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal de 1988;
10.21 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela COORDENADORIA 
TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis.

ANEXO I

PERÍODO EVENTO

11/10/2019 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

11/10 a 31/10/2019 - PERÍODO DE INSCRIÇÃO

LOCAL: Rua Afonso Cavalcanti, 455
sala 601, Cidade nova, Rio de Janeiro, RJ *

HORÁRIO: 09h00 às 17h00

08/11/2019 - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO

11/11/2019 - RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 17h00

18/11/2019 - RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO

- RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÂO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico http://doweb.rio.rj.gov.br/

ANEXO II                   
FICHA DE INSCRIÇÃO

(PREENCHER COM LETRA DE FORMA)

Nº de Inscrição: __________________

Emprego a que concorre: ____________________________________________________________________

Unidade pretendida: ________________________________________________________________________

Nome Completo do Candidato:________________________________________________________________

Data do Nascimento:_______ / ______ / ___________

CPF: __________________________________               CRM:_______________________________________

Documento de Identidade:___________________________ Órgão Expedidor:__________________________

Título de Eleitor: _____________________________ Zona: ________________  Seção: ___________________

Carteira de Trabalho Nº:_________________ Série:_____________  PIS/NIS:___________________________

Endereço completo:_________________________________________________________________________

Bairro:________________________CEP:______________Cidade:________________________UF:________

-   (   ) SIM     (   ) NÃO

- Reserva de vagas para negros e índios:
Desejo concorrer às vagas reservadas para negros e índios, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 5695, 
de 27 de março de 2014. Declaro que sou negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação Instituto 

(   ) SIM   (   ) NÃO

Declaro conhecer, atender e aceitar todas as regras contidas no Edital nº 089 de 10 de outubro de 2019.
Data da Inscrição: _____ / _____ / 2019
Assinatura do Candidato:_____________________________    _________________________________________

e-mail:___________________________________________________________________________________

..................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................
COMPROVANTE DO CANDIDATO
CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL Nº 089 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019.
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº de Inscrição:______________
Unidade Pretendida:_________________________________________________________________________
Emprego a que concorre:_____________________________________________________________________
Nome Completo do Candidato:________________________________________________________________
Assinatura e Matrícula do servidor da S/SUBG/CTGP/CPRS:_________________________________________
Data: ______/ _______/ 2019                   Tel.: 3971-4977

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Sexta-feira, 11 de Outubro de 2019 às 3:53:35
Código de Autenticação: 60980cbb
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ANEXO III

CURRICULLUM VITAE (modelo)
I - DADOS PESSOAIS:

01 - NOME COMPLETO:

03 - EMAIL;
04 - TELEFONE FIXO COM DDD:
05 - TELEFONE CELULAR COM DDD:

II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA:

superior, com diploma de graduação reconhecido pelo MEC):

III - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO EMPREGO A QUE CONCORRE:

exercício de atividades no emprego para o qual está se candidatando.

DATA:      /       / 2019

ATENÇÃO: ANEXAR, OBRIGATORIAMENTE, CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS DECLARADOS, INCLUSIVE CARTEIRA DE TRABALHO, QUANDO HOUVER INFORMAÇÃO 
EMPREGATÍCIA.

ANEXO IV

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO (MÉDICO DIVERSAS ESPECIALIDADES) Pontos Máximo
Pontuação
alcançada

Comprovação de Cursos de Atualização ou de aperfeiçoamento, na área de atu-
ação pretendida. 5

10

Título de Especialista (AMB ou equivalente) na área de atuação pretendida, exceto 
a comprovação utilizada como requisito para inscrição 20

20

nacional, exceto no caso de vínculo oriundo de contratação temporária na PCRJ.
30

30

Comprovação de experiência na especialidade a que concorre, exceto no caso de 
vínculo oriundo de contratação temporária na PCRJ.*

10 pontos por ano 
(a cada ano acima do 
tempo mínimo exigido)

40

TOTAL --- 100

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ref.: Pregão Eletrônico nº 368/2019 - Proc.: 09/003574/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE RADIOLOGIA ORAL.
O Pregoeiro convoca o representante legal da empresa abaixo relacionada para assinar a Ata de Registro de 

às 17:00h.
Local: Prédio do Cass - Bloco 1 - Sala 727.

� POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA EIRELI
<#E.G.B#601273#84#612263/>

<#E.G.B#601489#84#612490>

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

ERRATA DE PREGÃO ELETRÔNICO
1) PE Nº 565/19 - dia 18/10/19, às 11h

à classe 6525, 6625.
Estimativa: R$ 79.011.502,32        Proc.: 09/003.318/19

ERRATA
1) Do Edital - itens 7.7, 20.1, 20.2:

Ficam excluídas as referência a ata de registro de preços, haja vista não se tratar de licitação para elaboração 
de Sistema de Registro de Preços.

2) Do Edital - Itens 10.14 a 10.19:

DIVULGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
1) PE Nº 579/19 - dia 24/10/2019, às 11h
Objeto: Aquisição de incubadoras para as Unidades da Rede Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, pertencentes 
à classe 6530.
Estimativa: R$ 13.283.772,15        Proc.: 09/003.326/19

2) PE Nº 580/19 - dia 24/10/2019, às 13h

Janeiro, pertencentes à classe 6525.
Estimativa: R$ 58.998.425,96        Proc.: 09/003.317/19

3) PE Nº 581/19 - dia 24/10/2019, às 14h
Objeto: Aquisição de retinógrafos para as Unidades da Rede Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, pertencentes 
à classe 6515.
Estimativa: R$ 7.606.256,03        Proc.: 09/003.354/19

4) PE Nº 582/19 - dia 24/10/2019, às 15h
Objeto: Aquisição de aparelho de Hemodiálise e câmara fria para as Unidades da Rede Municipal de Saúde do 
Rio de Janeiro, pertencentes à classe 6515.
Estimativa: R$ 5.991.822,17        Proc.: 09/003.373/19

Retirada dos editais consolidados:
. Na Internet: http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br ou http://www.comprasgovernamentais.gov.br

Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, mediante a apresentação de um pen drive.

A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o sistema Comprasnet, disponi-
bilizado e processado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br
<#E.G.B#601489#84#612490/>

<#E.G.B#601272#84#612261>

  SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

GERÊNCIA DE PRÉ-LIQUIDAÇÃO (MULTAS)
CONVOCAÇÃO

Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS à Rua Afonso Cavalcanti 
nº 455, 7º andar, sala 717 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da defesa escrita 

EMPRESA CNPJ PROCESSO FATURA PROCESSO INSTRUTIVO

S T T R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 040.179.871/0001-39 09/72/053513/19 09/72/000283/15

S T T R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 040.179.871/0001-39 09/72/053503/19 09/72/000283/15

S T T R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 040.179.871/0001-39 09/72/053378/19 09/72/000283/15
<#E.G.B#601272#84#612261/>

<#E.G.B#601127#84#612102>

COORDENADORIA GERAL DE SAÚDE DA AP-5.2
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DE 10/10/2019
À Empresa CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME
Ref.: Apresentação de comprovantes

Convocamos a empresa CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME, na forma do art.87, §2 da Lei 
8.666/93, apresentar a declaração de que os salários, o vale transporte e o tíquete refeição/ alimentação 
referentes ao mês anterior ao período de execução do serviço encontram-se pagos, referente aos serviços de 
vigilância prestados nas unidades de saúde da CAP-5.2, no prazo de 05 dias úteis a partir da data de publicação 
desta convocação.

O não atendimento no prazo determinado acima poderá resultar na aplicação das sanções administrativas, 
inclusive, na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto 
na legislação vigente.

PROCESSO NOTA FISCAL VALOR PERÍODO

09/52/050.022/2019 1216 16.907,99 DEZ/2019

09/52/050.167/2019 1397 10.703,13 08/02/19 A 28/02/19

09/52/050.204/2019 1389 10.371,50 08/02/19 A 28/02/19

09/52/050.179/2019 1378 7.518,03 08/02/19 A 28/02/19

09/52/050.184/2019 1346 4.143,85 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.185/2019 1399 13.615,51 08/02/19 A 28/02/19

09/52/050.150/2019 1344 3.220,25 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.101/2019 1255 14.515,36 JAN/2019

09/52/050.098/2019 1263 22.021,03 JAN/2019

09/52/050.093/2019 1247 13.141,35 JAN/2019

09/52/050.097/2019 1267 4.143,85 JAN/2019

09/52/050.092/2019 1260 17.759,36 JAN/2019

09/52/050.090/2019 1284 11.484,15 JAN/2019

09/52/050.099/2019 1249 16.645,71 JAN/2019

09/52/050.094/2019 1286 6.132,63 JAN/2019

09/52/050.102/2019 1252 12.739,42 JAN/2019

09/52/050.096/2019 1269 9.495,41 JAN/2019

09/52/050.095/2019 1264 17.451,49 JAN/2019

09/52/050.100/2019 1270 17.759,36 JAN/2019

09/52/050.151/2019 1339 4.143,85 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.154/2019 1361 2.024,41 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.161/2019 1359 2.723,29 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.238/2019 1313 4.143,85 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.183/2019 1327 4.996,18 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.181/2019 1330 4.143,85 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.182/2019 1322 3.066,32 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.203/2019 1335 4.143,85 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.153/2019 1338 5.138,24 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.155/2019 1324 4.380,45 01/02/19 A 07/02/19

09/52/050.180/2019 1386 13.615,51 08/02/19 A 28/02/19

09/52/050.166/2019 1392 13.615,51 08/02/19 A 28/02/19

09/52/050.168/2019 1391 16.882,79 08/02/19 A 28/02/19

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Sexta-feira, 11 de Outubro de 2019 às 3:53:35
Código de Autenticação: 60980cbb


